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LEI N.º 2584                                             De 11 de Dezembro de 2008 
 

 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL AS OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – CEDO (CENTRO 
EDUCACIONAL DOM ORIONE) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes, APROVA, e Eu, PREFEITA MUNICIPAL,  no uso de 
minhas atribuições legais, e tendo em vista as disposições do Art. 93 e 95 da Lei Orgânica do 

Município, SANCIONO e PROMULGO a presente Lei; 
 

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública Municipal as Obras Sociais da 
Paróquia Sagrado Coração de Jesus – CEDO (Centro Educacional Dom Orione). 

 

Art. 2º - São objetivos da Entidade: Assistência Social gratuita a crianças, 
adolescentes e adultos de qualquer idade e provenientes das famílias mais pobres; amparo e 

assistência à população de rua, a terceira idade e alcoólatras anônimos; prestação judiciária a 

população carente e serviços de mediação de conflitos. 

 

Parágrafo Único  - Visando o desenvolvimento de suas atividades 
estatuarias, a entidade poderá firmar contratos e convênios de cooperação com entidades 

congêneres e afins, publicas ou privadas, dentro de suas especificidades e possibilidades, que 

visem principalmente a assistência social. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 11 (onze) dias do mês de Dezembro de 2008. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


